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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A REDUZIR O 

DUODÉCIMO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL.” 

 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a reduzir o valor do 

duodécimo do Poder Legislativo Municipal no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais). 

 

Art. 2º - O valor reduzido do órgão 01 – Legislativo, será anulado da dotação abaixo 

discriminado: 

 

FICHA 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA  

ELEMENTO DE 

DESPESA  VALOR 

10 

01.031.0001.2002 - 

DESPESAS COM 

FOLHA/ENCARGOS 3.1.90.11.00      250.000,00  

 

Art. 3º - O valor reduzido será remanejado para o órgão 02 – Prefeitura, na dotação 

abaixo discriminado: 

 

FICHA  

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA  

ELEMENTO DE 

DESPESA  VALOR  

   37 

04.846.0003.0001 

– AMORTIZAÇÃO DE 

PRECATÓRIOS 3.1.90.91.00      250.000,00  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Queluz, 29 de outubro de 2024. 

 

 

 

Laurindo Joaquim da Silva Garcez 

Prefeito Municipal 
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ENCAMINHAMENTO E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

SOLICITA EXTREMA URGÊNCIA 

 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A REDUZIR O 

DUODÉCIMO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL.” 

 

Exmo. Presidente, 

Nobres Edis, 

 

Pelo presente, encaminho a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 21/24 que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REDUZIR O 

DUODÉCIMO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.” 

 

A presente propositura visa atender ao ofício SV ESPECIAL de 23/09/2024 

oriundo do Presidente da Câmara Municipal de Queluz em anexo. 

 

A extrema urgência na aprovação e o interesse público nas alterações pretendidas 

advém da necessidade de adequação do orçamento público conforme solicitado. 

  

Diante do exposto, solicitamos que o referido Projeto de Lei seja votado em 

regime de extrema urgência e aprovado por unanimidade por essa Egrégia Casa de Leis. 

 

Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos de apreço e consideração.      

       

 

Queluz, 29 de outubro de 2024. 

 

 

 

Laurindo Joaquim da Silva Garcez 

Prefeito Municipal 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

José Antonio Faria França 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Queluz/SP.  
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